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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO
SPO Lote 23, Bloco C, Complexo da Polícia Civil - BRASÍLIA/DF - CEP:70.610-907 Telefone(s): 3207-5321

Ocorrência Nº:    33/2023-0 Protocolo Nº: 284723/2023

IDENTIFICAÇÃO                                                * * *   F L A G R A N T E   * * *
Tipo DP APURAÇÃO
CRIMINAL DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO

SPO LOTE 23, BLOCO C, COMPLEXO DA POLÍCIA CIVIL - BRASÍLIA

DADOS BÁSICOS
Natureza da Ocorrência: APROPRIACAO DE COISA ACHADA
Data da Comunicação: 08/02/2023 às 17:34    Origem da Comunicação: PCDF
Data do Fato:                   Entre 08/02/2023 às 16:30 (Quarta-Feira)  e  08/02/2023 às 17:30 (Quarta-Feira)
Endereço do Fato: GERAL, SHOPPING CONJUNTO NACIONAL EM FRENTE A LOJA DA MAGAZINE

LUIZA, SDN - SETOR DE DIVERSOES NORTE.
Cidade / UF: BRASÍLIA / DISTRITO FEDERAL
Praticado por menor: Não
Local Periciado: Não
Motivação: OUTROS

DADOS DOS PROCEDIMENTOS GERADOS
TERMO CIRCUNSTANCIADO 3/2023 -  DECOR

UNIDADE MÓVEL DE ATENDIMENTO À OCORRÊNCIA
Órgão Prefixo-VTR Responsável Matrícula Unidade/Cia
PCDF F0215 AG ROGER 57818-5 DRACO

 
CONDIÇÕES LOCAIS - CRIMINAL
Tipo Local:  Descrição Local: OUTROS VEÍCULOS
 

PESSOAS ENVOLVIDAS
Nome: ADRIANO VIANO BATISTA
Envolvimento: CONDUTOR FLAGRANTE.
Sexo: Masculino.
Profissão: Agente de polícia
Órgão/Empresa: PCDF
Cargo/Função: AGENTE
Endereço Comercial: DRACO - DECOR

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: NÃO INFORMADO
 

Nome: LÚCIO FLÁVIO DE SOUZA TÁVORA
Envolvimento: TESTEMUNHA.
Pai: ONOFRE AMARAL TÁVORA
Mãe: MARIA FERREIRA DE SOUZA TÁVORA
Nacionalidade: BRASILEIRA               Naturalidade: BRASÍLIA / DF
Data de Nascimento: 18/11/1977
Idade: 45 anos.
Sexo: Masculino.
Identidade: 1502195                 Órgão Expedidor/UF: SSP / DF
Profissão: Fotógrafo, em geral
Cargo/Função: O MESMO
Endereço Residencial: QRSW 06, LOTES 5/7, STUDIO IN, APART. 120 - BRASÍLIA 
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Estado: DISTRITO FEDERAL
Telefone Celular: (61) 99992-4191
CPF: 828.865.391-04

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: PRETA
 

Nome: ROGER WAGNER FERNANDES COELHO
Envolvimento: TESTEMUNHA.
Nacionalidade: BRASILEIRA
Sexo: Masculino.
Outros Documentos: MAT 57.818-5
Profissão: Agente de polícia
Órgão/Empresa: PCDF
Cargo/Função: AGENTE DE POLÍCIA
Endereço Comercial: DRACO - DECOR

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: BRANCA
 

Nome: PEDRO TAVARES LADEIRA
Envolvimento: VITIMA.
Pai: JOSÉ EDUARDO LADEIRA FILHO
Mãe: ANA CECILIA PRISTA TAVARES LADEIRA
Nacionalidade: BRASILEIRA               Naturalidade: BRASÍLIA / DF
Data de Nascimento: 23/01/1984
Idade: 39 anos.
Sexo: Masculino.
Identidade: 2163494                 Órgão Expedidor/UF: SSP / DF
Profissão: Fotógrafo, em geral
Cargo/Função: O MESMO
Endereço Residencial: SQN 311, BLOCO A, APART. 110 - BRASÍLIA 
Estado: DISTRITO FEDERAL
Telefone Celular: (61) 99981-1698
CPF: 004.902.651-89

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: BRANCA
 

Nome: MAURICIO DE ARAUJO SILVA
Envolvimento: AUTORIA CONHECIDA.
Pai: LINAEL FERREIRA DA SILVA
Mãe: FRANCINETE DE ARAUJO SILVA
Nacionalidade: BRASILEIRA               Naturalidade: BARRA DO CORDA / MA
Data de Nascimento: 17/02/1996
Idade: 26 anos.
Sexo: Masculino.
Identidade: 3085993                 Órgão Expedidor/UF: SSP / DF
Grau de Instrução: MÉDIO (2ºG)
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
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DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO
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Ocorrência Nº:    33/2023-0 Protocolo Nº: 284723/2023

Estado Civil: SOLTEIRO(A)
Profissão: Desempregado
Cargo/Função: DESEMPREGADO
Endereço Residencial: QE 40 RUA 15 LOTE 29 APARTAMENTO 404 - GUARÁ II - GUARÁ 
Estado: DISTRITO FEDERAL
Telefone Celular: (61) 99211-6394
Email: araujomauriccio1996@gmail.com
CPF: 046.855.581-11

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS
Raça/Cor: BRANCA
 

OBJETOS ENVOLVIDOS 
Vinculado a: PEDRO TAVARES LADEIRA
Tipo: OUTROS Situação: OUTROS
Objeto: Uma máquina fotográfica, marca CANON, modelo EOS-1D X, e cartão de memoria,

marca SANDISK, modelo EXTREME PRO, 32 GB, UDMA.
Data da Apreensão: 08/02/2023
Providências: APREENDIDO.
 
HISTÓRICO 
Termo Circunstanciado nº 003/2023-DECOR
Incidência Penal: Artigo 169, parágrafo único, inciso II, do CPB
Indiciado(s): MAURÍCIO DE ARAÚJO SILVA.
Vítima(s): PEDRO TAVARES LADEIRA.

Consigno que, hoje (08/02/2023), equipes de policiais da Delegacia de Repressão ao Crime Organizado
(DRACO/DECOR) abordaram e conduziram a esta Unidade a pessoa de MAURICIO DE ARAUJO SILVA, no
momento em que tentava vender uma câmera fotográfica, descrita em campo próprio, à LÚCIO FLÁVIO DE
SOUSA TÁVORA. O referido objeto foi roubado do jornalista PEDRO TAVARES LADEIRA, no dia 08/01/2023,
conforme Ocorrência Policial nº 285/2023-05ªDP, na ocasião em que PEDRO fazia a cobertura das
manifestações ocorridas na Praça do Três Poderes.

PROVIDÊNCIAS
- As versões das partes foram registradas em campo próprio.
- A câmera fotográfica foi apreendida no bojo do AAA nº 20/2023.

- As imagens da mulher que MAURÍCIO diz ter visto sair correndo com a referida câmera fotográfica foram
anexadas ao protocolo.
 

VERSÃO DE PEDRO TAVARES LADEIRA - VITIMA, 
Relata que foi informado por um colega chamado LÚCIO FLÁVIO DE SOUZA TÁVORA sobre uma câmera
fotográfica que estava sendo anunciada em um "site" de classificados "online" e em redes sociais, que poderia
ser a sua que fora roubada nas manifestações na Praça dos Três Poderes no dia 08/01/2023; QUE ao ver as
imagens, constatou que realmente era a sua câmera; QUE pediu a LÚCIO para conversar com a pessoa que
estava anunciando o objeto; QUE a câmera estava sendo anunciada pelo valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
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preço bem abaixo do seu valor de mercado, mesmo sendo usada; QUE LUCIO FLÁVIO demonstrou interesse
pela câmera e ficou de marcar uma horário e local para vê-la; QUE diante dos fatos, contatou os policiais da
DRACO/DECOR (responsáveis pela investigação do roubo que sofreu) e, em seguida, pediu para LÚCIO
FLÁVIO marcar um encontro com o indivíduo que estava anunciando a câmera para venda; QUE o encontro foi
marcado para as 16h30min, em frente ao quiosque do McDonald`s, próximo à loja Magazine Luiza, do Conjunto
Nacional de Brasília; QUE ficou acertado com os policiais que eles iriam até o local acompanhar o encontro;
QUE após o encontro, foi informado pelos policiais que o indivíduo, bem como a câmera fotográfica, haviam
sido trazidas a esta Delegacia; QUE confirmou, pelas características e também pelo número de série do objeto,
que, de fato, a câmera era a sua que havia sido roubada.

VERSÃO DE LÚCIO FLÁVIO DE SOUZA TÁVORA - TESTEMUNHA, 
Informa que um colega de profissão mandou um anúncio de uma câmera fotográfica em um grupo de fotógrafos
que cobrem o Palácio do Planalto; QUE neste momento, pensou que poderia se tratar da câmera de PEDRO e
o marcou no grupo para que ele visse o anúncio; Que PEDRO confirmou que era sua câmera e perguntou se
ele podia conversar com a pessoa que estava vendendo; QUE começou a conversar com o vendedor no ''chat''
da plataforma OLX, o qual pediu o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) pela câmera; QUE demonstrou interesse
no objeto; QUE além do ''site'' OLX, outros colegas viram o mesmo anúncio no ''Facebook''; QUE neste
momento, PEDRO pediu para que ele fosse "enrolando" o vendedor até saber o que faria; QUE mais tarde, por
volta de 15h, PEDRO entrou em contato com ele e disse que poderia marcar um encontro com o vendedor, pois
havia entrado em contato com os policiais responsáveis pela ocorrência de roubo e estes iriam acompanhar o
encontro; QUE marcou um encontro com o comprador em frente ao quiosque do McDonald's, em frente à loja
Magazine Luiza, no Conjunto Nacional de Brasília; QUE chegou por volta de 16h20 e esperou por uns 30 (trinta)
minutos até a chegada dele; QUE no momento em que o vendedor estava mostrando a câmera para ele, os
policiais o abordaram e o encaminharam até esta Delegacia.

VERSÃO DE MAURICIO DE ARAUJO SILVA - AUTORIA CONHECIDA, 
Informou que estava na manifestação ocorrida na Praça do Três Poderes no dia 08/01/2023, mas não chegou a
adentrar nenhum dos prédios públicos invadidos pelos manifestantes. Naquela data, por volta de 16h30min,
presenciou uma mulher correndo com uma câmera na mão. Logo após, esta mulher foi abordada por alguns
indivíduos que tiraram a câmera de sua mão, ao mesmo tempo em que diziam: "ESSA PORRA VAI FODER A
GENTE". Na sequência, tais indivíduos começaram a desmontar o objeto. Nesse instante, o interrogando
desviou sua atenção, já que foram jogadas bombas de gás lacrimogênio no local. Então, saiu correndo em
direção a uma rampa, quando percebeu que um indivíduo que usava máscara acabara de jogar uma câmera
debaixo dessa rampa. Informou que essa rampa estava ao seu lado, por isso pegou a câmera e foi em direção
à mulher que vira anteriormente correndo com o objeto. Afirma que perguntou à mulher se a câmera lhe
pertencia (inclusive tem um vídeo fazendo tal pergunta a essa mulher), tendo esta respondido negativamente.
Por conseguinte, passou a procurar o dono da câmera e, inclusive, relatou o ocorrido a PMs, mas eles disseram
que não podiam fazer nada no momento devido ao tumulto. Então, levou a câmera consigo e tentou verificar
nos noticiários se o objeto havia sido roubado de algum local. Diante da negativa, não tendo encontrado o
proprietário, resolveu anunciá-la para venda. Hoje (08/02/2023), marcou com um possível comprador no
Conjunto Nacional de Brasília. Ao chegar ao local, quando se preparava para mostrar a câmera ao comprador,
foi abordado por policiais civis que o questionaram acerca da câmera. Relatou aos policiais que a achou no dia
das manifestações e, na sequência, foi conduzido a essa Delegacia de Polícia.

VERSÃO DE ADRIANO VIANO BATISTA - CONDUTOR FLAGRANTE, 
Informou que é lotado na DRACO/DECOR; QUE a Seção de Investigação da qual faz parte está responsável
pela apuração da Ocorrência Policial nº 285/2023-05ªDP, referente ao roubo do jornalista PEDRO TAVARES

Impresso Sexta-Feira, 10/2/2023 às 17:18                          www.pcdf.df.gov.br Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade
Página: 4/5



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA POLICIAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME ORGANIZADO
SPO Lote 23, Bloco C, Complexo da Polícia Civil - BRASÍLIA/DF - CEP:70.610-907 Telefone(s): 3207-5321

Ocorrência Nº:    33/2023-0 Protocolo Nº: 284723/2023

LADEIRA, que teve objetos subtraídos quando cobria as manifestações ocorridas na Praça dos Três Poderes
no dia 08/01/2023; QUE hoje (08/02/2023), PEDRO compareceu a esta Delegacia informando que colegas
haviam encontrado, em uma plataforma de vendas ''online'', e também em redes sociais, uma pessoa
anunciando uma câmera fotográfica que aparentava ser a sua que havia sido roubada; QUE PEDRO pediu a
um colega, de nome LUCIO FLÁVIO, para marcar com o vendedor, descrito no perfil da plataforma de vendas
como MAURÍCIO SILVA, no Conjunto Nacional para ver a câmera; QUE equipes desta Seção de Investigação
foram ao Conjunto Nacional acompanhar a situação e, no momento em que um indivíduo chegou para mostrar
a câmera a LUCIO FLÁVIO, efetuaram a abordagem; QUE o indivíduo foi identificado como MAURÍCIO DE
ARAÚJO SILVA, o qual disse ter achado a referida câmera no dia 08/01/2023, na Praça dos Três Poderes,
quando ocorriam manifestações; QUE diante dos fatos, conduziram MAURÍCIO a esta Delegacia; QUE ao
verificar o número de série da câmera fotográfica, os policiais confirmaram que era a mesma que havia sido
roubada da vítima PEDRO TAVARES; QUE a situação foi repassada à Autoridade Policial, que determinou que
fosse lavrado o presente Termo Circunstanciado.

VERSÃO DE ROGER WAGNER FERNANDES COELHO - TESTEMUNHA, 
Confirma integralmente a versão dos fatos apresentada pelo condutor do flagrante ADRIANO VIANO BATISTA;
QUE é lotado na DRACO/DECOR e sua Seção de Investigação está responsável pela apuração da Ocorrência
Policial nº 285/2023-05ªDP, em que é comunicada a subtração de objetos do jornalista PEDRO TAVARES
LADEIRA, quando cobria as manifestações ocorridas na Praça dos Três Poderes no dia 08/01/2023; QUE hoje
(08/02/2023), PEDRO compareceu a esta Delegacia informando que colegas haviam encontrado em uma
plataforma de vendas ''online'', e também em redes sociais, um indivíduo oferecendo uma câmera fotográfica
que aparentava ser a sua; QUE PEDRO pediu a seu colega LUCIO FLÁVIO para marcar com o vendedor,
descrito no perfil da plataforma de vendas como MAURÍCIO SILVA, para ver a câmera; QUE tal encontro foi
marcado para ocorrer no Conjunto Nacional; QUE equipes desta Seção de Investigação se dirigiram ao
Conjunto Nacional para acompanhar a situação e, no momento em que uma pessoa chegou para mostrar a
câmera a LUCIO FLÁVIO, procederam à abordagem; QUE o indivíduo foi identificado como MAURÍCIO DE
ARAÚJO SILVA; QUE indagado acerca da procedência do objeto, MAURÍCIO disse ter achado a referida
câmera no dia 08/01/2023, na Praça dos Três Poderes, quando ocorriam manifestações no local; QUE então,
conduziram MAURÍCIO a esta Delegacia; QUE ao consultarem o número de série da câmera fotográfica, os
policiais confirmaram que era a mesma que havia sido subtraída de PEDRO TAVARES; QUE a situação foi
comunicada à Autoridade Policial, que determinou que fosse lavrado o presente Termo Circunstanciado.

AUTENTICAÇÃO 
Agente: 078.131-2 - ADRIANO VIANO BATISTA
Escrivão: 180.051-5 - ERIC DE MELO LIMA
Delegado Chefe: 199.506-5 - RAFAEL FRAZÃO POVOAS
 
Delegado de Plantão: 199.506-5 - RAFAEL FRAZÃO POVOAS
 
DESPACHO 
 199.506-5 - RAFAEL FRAZÃO POVOAS
 1 - JUNTE-SE AO TC Nº 003/2023-DECOR.
 

* * *  H O M O L O G A D A   em 10/02/2023 às 17:18h * * *

Para autenticar este documento,  leia o QrCode ou informe a chave de acesso
no site: https://valdoc.pcdf.df.gov.br
525B 3E69 F05A BD62 3EBE A8AB 8A56 8819 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME

ORGANIZADOvtsrponmligfedcbaXVUTSRPONMLIFEDCBA

Prot ~847~3/~023

Termo Circunstanciado n° 3/2023-DECOR

Ocorrencia Policial n° 33/2023-DECOR

AUTO DE APRESENTA~AO E APREENSAOvtsrponmligfedcbaWVTSRQPONMLIEDCBA

N" 20/2023

Aos Oito (8) dias do mes de fevereiro (2) do ano de dois mil e vinte
e tres (2023), no BRASILIA, Distrito Federal e na sede da Central de

Flagrante DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME ORGANIZADO,

onde se achava presente RAFAEL FRAZAO POVOAS, Delegado de Policia,

respectivo e comigo, ERIC DE MELO LIMA, Escrivao(a) de Policia adiante

assinado, na presen~a das testemunhas ADRIANO VIANO BATISTA, AGENTE DE

POLICIA, matricula 078.131-2, lotado no DRACO/SI I e PAMELA MOREIRA

JORDAO, Escrivao de Policia, matricula 229919-4, lotado no

DECOR/CARTORIO, compareceu ROGER WAGNER FERNANDES COELHO, AGENTE DE

POLICIA, matricula 057.818-5, lotado no DRACO/SI I apresentando os

seguintes objetos:vutsrqponmligfedcbaXUTSRPONMKIHGEDCBA

1- Uma maquina fotografica, marca CANON, modelo EOS-1D X, apresentando

diversas avarias, sem bateria;

2- Urn cartao de memoria, marca SANDISK, modelo EXTREME PRO, 32 GB, UDMA

7.

HISTORICO: Objeto recuperado por agentes deste departamento no

Patio Brasil.

Nada mais

presente termo, que,

assinado.

lyvutsrqponmljigfedcbaZVUTSRPONMLJIGFEDCBAa TESTEMUNHA:

conforme, segue devidamente

AUTORIDADE POLICIAL:

APRESENTANTE:

COELHO

2a TESTEMUNHA:

BATL)\I! .

PAMELA MOREIRA JO~\~\. -}

ESCRIVAO DE POLICIAvtsrponmlihgfedcbaTSRPOMLJIFEDCB
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PARA: IC - INSTITUTO DE CRIMINALISTICA  
  
  
  

  
Atenciosamente, 

  
ERIC DE MELO LIMA 

ESCRIVÃO DE POLÍCIA 
180.051-5 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.284723/2023

MEMORANDO Nº 273/2023-DECOR Brasília-DF, 8 de Fevereiro de 2023

Protocolo Nº 284723/2023

Ref.: Termo Circunstanciado nº 3/2023-DECOR

Ref.: Ocorrência Policial nº 33/2023-DECOR

    Senhor Diretor do Instituto de Criminalística,     
    
     Visando a instrução dos autos em epígrafe, encaminho a Vossa
Senhoria , de ordem da Autoridade Policial RAFAEL FRAZÃO POVOAS, os
objetos abaixo descritos (apreendidos conforme Auto de Apresentação e
Apreensão em anexo), para realização de EXAME PERICIAL DE AVALIAÇÃO
ECONÔMICA DIRETA:     
    
- Uma máquina fotógrafica, marca CANON, modelo EOS-1D X, apresentando
diversas avarias, sem bateria;     
- Um cartão de memória, marca SANDISK, modelo EXTREME PRO, 32 GB, UDMA
7.     
     
     O respectivo laudo, tão logo seja confeccionado, deverá ser
encaminhado a esta Unidade Policial.     
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POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME

ORGANIZADOtroP

Prot.~84723/2023

Termo Circunstanciado n° 3/2023-DECOR

Ocorrencia Policial n° 33/2023-DECORvtsrponmligfedcbaXVUTSRPONMLIFEDCBA

TERMO DE DECLARA9AO

N° 72/2023

que presta MAURICIO DE ARAUJO SILVA

Aos Oito (8) dias do mes de fevereiro (2) do ana de dois mil e vinte

e tres (2023), em BRASILIA, Distrito Federal e na sede da DEPARTAMENTO

DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME ORGANIZADO, onde se achava presente

RAFAEL FRAZAO POVOAS, Delegado de Policia, respectivo e comigo, ERIC DE

MELO LIMA, Escrivao(a) de Policia adiante assinado, compareceu MAURICIO

DE ARAUJO SILVA, de nacionalidade brasileira, natural de BARRA DO CORDA

MA, solteiro(a), nascido(a) em 17/02/1996, com 26 anos de idade,

filho(a) de LINAEL FERREIRA DA SILVA e FRANCINETE DE ARAUJO SILVA, com a

profissao de desempregado, portador do RG n° 3085993, expedido pelo(a)

SSP/DF, CPF n° 046.855.581-11, endere~o residencial QE 40 RUA 15 LOTE 29

APARTAMENTO 404 GUARA II GUARA, DF Sabendo ler e escrever.

Inquirido(a) pela Autoridade Policial aqui presente, RESPONDEU QUE:

estava na manifesta~ao ocorrida na Pra~a do Tres Poderes no dia

08/01/2023, mas nao chegou a adentrar nenhum dos predios publicos

invadidos pelos manifestantes. Naquela data, por volta de 16h30min,

presenciou uma mulher correndo com uma camera na mao. Logo ap6s, esta

mulher foi abordada por alguns individuos que tiraram a camera de sua

mao, ao mesmo tempo em que diziam: "ESSA PORRA VAl FODER A GENTE". Na

sequencia, tais individuos come~aram a desmontaryvutsrqponmljigfedcbaZVUTSRPONMLJIGFEDCBA0 objeto. Nesse

instante, 0 interrogando desviou sua aten~ao, ]a que foram jogadas

bombas de gas lacrimogenio no local. Entao, saiu correndo em dire~ao a

uma rampa, quando percebeu que urn individuo que usava mascara acabara de

jogar uma camera debaixo dessa rampa. Informou que essa rampa estava ao

seu lado, por isso pegou a camera e foi em dire~ao a mulher que vira

anteriormente correndo com 0 objeto. Afirma que perguntou a mulher se a

camera the pertencia (inclusive ternurnvideo fazendo tal pergunta a essa

mulher), tendo esta respondido negativamente. Por conseguinte, passou a

procurar 0 dono da camera e, inclusive, relatou 0 ocorrido a PMs, mas
eles disseram que nao podiam fazer nada no momenta devido ao tumulto.

Entao, levou a camera consigo e tentou verificar nos noticiarios se 0

objeto havia sido roubado de algum local. Diante da negativa, nao tendo

encontrado 0 proprietario, resolveu anuncia-la para venda. Hoje

(08/02/2023), marcou com urn possivel comprador no Conjunto Nacional de

Brasilia. Ao chegar ao local, quando se preparava para mostrar a camera

ao comprador, foi abordado por policiais civis que 0 questionaram acerca

da camera. Relatou aos policiais que a achou no dia das manifesta~6es e,

na sequencia, foi conduzido a essa Delegacia de Policia .. E nada mais

disse nem the foi perguntado. Nada mais havendo, determinou a Autoridade

Policial encerrar 0 presente te q~ 6s lido e achado conforme,

segue devidamente assinado por odos

AUTORIDADE POLICIAL:

SPO LOTE 23, BLOCO C, COMPLEXO DA POLl CIA CIVIL 3;)07-5321 decor-saa'"'pcdf.df.gov.br Impresso por,EML-DECORvutsrqponmligfedcbaXUTSRPONMKIHGEDCBA

Brasilia - Patrimonio culturalvtsrponmligfedcbaWVTSRQPONMLIEDCBAda Humanidade.

Pagina: 1



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

POLlCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME
ORGANIZADO

Plot.:8~7~3/~O~3

Termo Circunstanciado n° 3/2023-DECOR

Ocorrencia Policial n° 33/2023-DECOR

DECLARANTE:

ESCRIVAO DE POLICIA
ERIC DE MELO LIMAvtsrponmlihgfedcbaTSRPOMLJIFEDCB

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111vtsrponmligfedcbaWVTSRQPONMLIEDCBA
SPO LOTE :!J, BLOCQ c, COMPLE:-:O DA POLICIA CiVILyvutsrqponmljigfedcbaZVUTSRPONMLJIGFEDCBA3~07-5j:::l decor-saa"pcdf.dt gov.br. Impressa por:El>1L-DECORutsronmliedcaPB

Bl"asilia Patrimonio cultural dautnmidaHHumanidadt:>.

Pagina: ~

PCDF - Assinado Digitalmente por ERIC DE MELO LIMA, CPF: 787.513.221-53



POLiCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE POLiCIA ESPECIALIZADA

DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUPyAO E AO CRIME ORGANIZADO - DECOR

spa Lote 23, Bloco C, Complexo da Policia Civil- 3207-5321vtsrponmligfedcbaWVTSRQPONMLIEDCBA

TERMO DE COMPROMlSSO DE COMPARECIMENTOyvutsrqponmljigfedcbaZVUTSRPONMLJIGFEDCBA

N°utrlROEDC2/2023 - DECOR

Brasilia, 8 de fevereiro de 2023.

PROTOCOLO

N° 284723/2023 - DECOR

Ref.: Ocorrencia 33/2023 - DECOR

Aos oito (08) dias do mcs de fevereiro (2) do ana de (2023), no Distrito Federal e na sede

da DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP(:AO E AO CRIME ORGANIZADO, perante o(a)

Dr(a). Matricula 1995065 - RAFAEL FRAZAo POVOAS, Delcgado(a) de Policia, comigo, ERIC DE

MELO LIMA, Escriva(ao) de Policia, adiante assinado, compareceu MAURICIO DE ARAUJO SILVA,

o qual assumiu 0 compromisso, conforme 0 disposto no panigrafo unico do artigo 69 da Lei 9.099, de 26

de sctembro de 1995, na condiyao de autor do delito descrito no informativo referente a Ocorrencia

Policial n° 33/2023-DECOR,vtsrponmlihgfedcbaTSRPOMLJIFEDCB

E nada rna is havendo, e lavrado este terrno, devidarnente assinado.

Escriva(ao): _
~

..- ---"'-j(,
-' /V
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RELATÓRIO FINAL 

 

 

Termo Circunstanciado nº 003/2023-DECOR 

Incidência Penal: Artigo 169, parágrafo único, inciso II, do CPB 

Indiciado(s): MAURÍCIO DE ARAÚJO SILVA. 

Vítima(s): PEDRO TAVARES LADEIRA. 

 

 

MM. Juiz(a), 

 

1. Trata-se de Termo Circunstanciado instaurado a partir do registro da 

Ocorrência Policial nº 033/2023-DECOR/PCDF, porquanto a pessoa de MAURÍCIO DE 

ARAÚJO SILVA fora surpreendida, no dia 08/02/2023, às 16h30min, no shopping Conjunto 

Nacional, em Brasília/DF, tentando vender uma câmera fotográfica a LÚCIO FLÁVIO DE 

SOUSA TÁVORA, a qual havia sido subtraída de PEDRO TAVARES LADEIRA, por 

ocasião dos atos de vandalismo praticados nesta Capital Federal em 08/01/2023 (Ocorrência 

Policial nº 285/2023-05ª DP). 

 

2. O condutor ADRIANO VIANO BATISTA informou que é lotado na 

Delegacia de Repressão ao Crime Organizado (DRACO/DECOR) e que a Seção de 

Investigação da qual faz parte está responsável pela apuração da Ocorrência Policial nº 

285/2023-05ªDP, referente ao roubo do jornalista PEDRO TAVARES LADEIRA, que teve 

objetos subtraídos quando cobria as manifestações ocorridas na Praça dos Três Poderes no dia 

08/01/2023. Em 08/02/2023, PEDRO compareceu a esta Delegacia informando que colegas 

haviam encontrado em uma plataforma de vendas online, e também em redes sociais, uma 

pessoa anunciando uma câmera fotográfica que aparentava ser a sua que havia sido roubada.  

Então, PEDRO pediu a um colega, de nome LUCIO FLÁVIO, para marcar com o vendedor, 

descrito no perfil da plataforma de vendas como MAURÍCIO SILVA, no Conjunto Nacional 

para ver a câmera. Equipes desta Seção de Investigação foram ao Conjunto Nacional 

acompanhar a situação e, no momento em que um indivíduo chegou para mostrar a câmera a 

LUCIO FLÁVIO, efetuaram a abordagem. O indivíduo foi identificado como MAURÍCIO 

DE ARAÚJO SILVA, o qual disse ter achado a referida câmera no dia 08/01/2023, na Praça 

dos Três Poderes, quando ocorriam manifestações no local. Diante dos fatos, conduziram 

MAURÍCIO a esta Delegacia. Ao verificarem o número de série da câmera fotográfica, os 

policiais confirmaram que era a mesma que havia sido roubada da vítima PEDRO TAVARES. 
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A situação foi repassada à Autoridade Policial, que determinou que fosse lavrado o presente 

Termo Circunstanciado. 

 

3. Inquirido no Termo de Declaração nº 072/2023-DECOR, o autuado 

MAURÍCIO DE ARAÚJO SILVA consignou que estava na manifestação ocorrida na Praça 

do Três Poderes no dia 08/01/2023, mas não chegou a adentrar nenhum dos prédios públicos 

invadidos pelos manifestantes. Naquela data, por volta de 16h30min, presenciou uma mulher 

correndo com uma câmera na mão. Logo após, esta mulher foi abordada por alguns indivíduos 

que tiraram a câmera de sua mão, ao mesmo tempo em que diziam: "ESSA PORRA VAI 

FODER A GENTE". Na sequência, tais indivíduos começaram a desmontar o objeto. Nesse 

instante, o interrogando desviou sua atenção, já que foram jogadas bombas de gás lacrimogênio 

no local. Então, saiu correndo em direção a uma rampa, quando percebeu que um indivíduo que 

usava máscara acabara de jogar uma câmera debaixo dessa rampa. Informou que essa rampa 

estava ao seu lado, por isso pegou a câmera e foi em direção à mulher que vira anteriormente 

correndo com o objeto. Afirmou que perguntou à mulher se a câmera lhe pertencia (inclusive 

tem um vídeo fazendo tal pergunta a essa mulher), tendo esta respondido negativamente. Por 

conseguinte, passou a procurar o dono da câmera e, inclusive, relatou o ocorrido a PMs, mas 

eles disseram que não podiam fazer nada no momento devido ao tumulto. Então, levou a câmera 

consigo e tentou verificar nos noticiários se o objeto havia sido roubado de algum local. Diante 

da negativa, não tendo encontrado o proprietário, resolveu anunciá-la para venda. Hoje 

(08/02/2023), marcou com um possível comprador no Conjunto Nacional de Brasília. Ao 

chegar ao local, quando se preparava para mostrar a câmera ao comprador, foi abordado por 

policiais civis que o questionaram acerca da câmera. Relatou aos policiais que a achou no dia 

das manifestações e, na sequência, foi conduzido a esta Delegacia de Polícia. 

 

4. O Termo de Compromisso de Comparecimento nº 002/2023-DECOR foi 

devidamente colhido, bem como a câmera fotográfica e um cartão de memória restaram 

apreendidos, nos termos do Auto de Apresentação e Apreensão nº 020/2023-DECOR. 

 

5. Os objetos apreendidos foram encaminhados ao Instituto de Criminalística 

(IC/DPT) para Exame Pericial de Avaliação Econômica Direta, por meio do Memorando nº 

273/2023-DECOR. 

 

6. Com base nos elementos probatórios coligidos aos autos, resta evidenciada 

a prática, em tese, da conduta típica prevista no artigo 169, parágrafo único, inciso II, do 

CPB, imputada a MAURÍCIO DE ARAÚJO SILVA. 
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7. Ante o exposto, entendem-se encerradas as investigações no âmbito 

policial, razão pela qual os encaminho à apreciação de Vossa Excelência e do ilustre 

Representante do Ministério Público. 

 

Brasília/DF, 10 de fevereiro de 2023. 

 

RAFAEL FRAZÃO PÓVOAS 

Delegado-Chefe 

DRACO/DECOR 



  
MEMORANDO
Nº 437/2023-DECOR Brasília, 16 de março de 2023.

Protocolo Nº 284723/2023-DECOR
Ref.: TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº
3/2023-DECOR

Para: Diretor do IC

Senhor Diretor,
 
De ordem, solicito os bons préstimos de Vossa Excelência no sentido de encaminhar para
este Departamento os objetos do AAA nº20/2023-DECOR, encaminhado para esse
Instituto através do Memorando nº273/2023-DECOR, periciado ou não, para atender a
determinação judicial de restituição, conforme processo nº0711791-02.2023.8.07.00016.
 
- uma máquina fotográfica, marca CANON, modelo EOS-1D X, apresentando diversas
avarias, sem bateria.
- um cartão de memória, marca SANDISK, modelo EXTREME PRO, 32gb, UDMA7.
 
 
 

Para autenticar este documento, leia o QrCode ou informe a chave de acesso
no site: https://valdoc.pcdf.df.gov.br
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D E S P A C H O 

Nº 333/2023 
  

  
Brasília-DF, 16 de Março de 2023 

PCDF - Assinado Digitalmente por RAFAEL FRAZAO POVOAS, CPF: 990.267.671-53 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.284723/2023

Termo Circunstanciado nº 3/2023-DECOR

Ocorrência Policial nº 33/2023-DECOR

Considerando o teor da Decisão (ID 151891454), que determina o
arquivamento dos presentes autos, bem como diante da Certidão (ID
152404474), por meio da qual se determinou a restituição dos bens
apreendidos no Auto de Apresentação e Apreensão nº 020/2023-DECOR (ID
151105107), encaminhe-se o feito ao Serviço de Cartório (SECART/DECOR),
para:     
I - Adoção das providências necessárias ao atendimento da ordem
judicial;     
II - Após, encaminhem-se os autos ao Poder Judiciário, para ciência das
medidas realizadas.

RAFAEL FRAZÃO POVOAS
DELEGADO DE POLÍCIA

Mat. 199.506-5

SPO LOTE 23, BLOCO C, COMPLEXO DA POLÍCIA CIVIL 3207-5321 decor-saa@pcdf.df.gov.br. Impresso por:RFP-DECOR

Brasília - Patrimônio cultural da Humanidade.

Página: 1



PETIÇÃO 
Nº 654/2023 

  
Ref.: Processo nº 07117910220238070016 

  
  
  

  
BRASÍLIA, 28 de março de 2023 

  
ERIC DE MELO LIMA 

Mat. 1800515 
PCDF - Assinado Digitalmente por ERIC DE MELO LIMA, CPF: 787.513.221-53 
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 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.284723/2023

Termo Circunstanciado nº 3/2023-DECOR

Ocorrência Policial nº 33/2023-DECOR

Neste ato, faço REMESSA das peças faltantes do TC em referência.
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D E S P A C H O 

Nº 492/2023 
  

  
Brasília-DF, 12 de Abril de 2023 

PCDF - Assinado Digitalmente por RAFAEL FRAZAO POVOAS, Mat. 01995065 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

 POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

 DEPARTAMENTO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot.284723/2023

Termo Circunstanciado nº 3/2023-DECOR

Ocorrência Policial nº 33/2023-DECOR

Encaminhem-se os autos ao Serviço de Cartório (SECART/DECOR), para:     
I - Juntar o Laudo de Exame de Avaliação Econômica Direta nº
55.717/2023-IC;     
II - Restituir à vítima PEDRO TAVARES LADEIRA os bens apreendidos no
Auto de Apresentação e Apreensão nº 020/2023-DECOR (ID 151105107), em
atendimento à Decisão (ID 151891454);     
III - Após, encaminhem-se os autos ao Poder Judiciário, para ciência das
providências realizadas.

RAFAEL FRAZÃO POVOAS
DELEGADO DE POLÍCIA

Mat. 199.506-5
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POLl CIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME
ORGANIZADO

Prot 284723/2023

Termo Circunstanciado n° 3/2023-DECOR

Ocorrencia Policial n° 33/2023-DECOR

TERMO DE RESTITUI9AO

N° 18/2023

Aos Quatorze (14) dias do mes de abril (4) do ana de dois mil e
vinte e tres (2023), no BRAS ILIA, e na sede da Central de Flagrante
DEPARTAMENTO DE COMBATE A CORRUP~AO E AO CRIME ORGANIZADO, onde se
achava presente 0 RAFAEL FRAZAO POVOAS, Delegado de Policia, respectivo
e comigo, ROBERTO LUIS RIBEIRO, Escrivao(a) de Policia adiante assinado,
na presen<;:a das testemunhas ROGERIO FERREIRA CAMPOS, ESCRIVAO DE
POLICIA, matri cula 046.926 -2, lotado no DECOR e ERIC DE MELO LIMA,
ESCRIVAO DE POLICIA, matricula 180.051-5, lotado no DECOR/SECART,
compareceu PEDRO TAVARES LADEIRA, de nacionalidade brasileira, natural
de BRASILIA - DF, nao informado, nascido(a) em 23/01/1984, com 39 anos
de idade, fi1ho(a) de JOSE EDUARDO LADEIRA FILHO e ANA CECILIA PRISTA
TAVARES LADEIRA, com a profissao de nao informada, portador do RG n°
2163494, expedido pe1o(a) SSP/DF, CPF n° 004.902.651.-89, a quem foi
restituido:

- Uma maquina fotografica, marca CANON, modele EOS-1D X, apresentando
diversas avarias, sem bateria. (Ref.: AAA n° 20/2023)
- Um cartao de memoria, marca SANDISK, mode10 EXTREME PRO, 32 GB, UDMA
7. (Ref.: AAA n° 20/2023)

HIST6RICO: Conforme Decisao Judicial da Meritissima Juiza Dra.
ELISABETH CRISSTINA AMARANTE BRANCIO MINARE do 1° Juizado Especial
Criminal de Brasilia, referente ao Processo n° 0711791-
02.2023.8.07.0016, vinculado ao Termo Circunstanciado n° 03/2023,
restituo os objetos acima descritos.

Nada mais
presente termo,
assinado.

havendo, determinou a Autoridade Policial encerrar 0

que, apos l~e c~ conforme, segue devidamente

AUTORIDADE POLICIAL:

RECEBEDOR:

1a TESTEMUNHA:

2a TESTEMUNHA:

ESCRIVAO DE POLICIA
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